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Julgados do Superior Tribunal de Justiça
Publicados entre os dias 22 e 24 de abril de 2026.

Quinta Turma
1. Embargos de Declaração no Agravo Regimental
no Habeas Corpus 1.024.755/MG. Relatora Min.
Maria Marluce Caldas.
 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ERRO
MATERIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITOS
INFRINGENTES.
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Corte Especial
2.  Inquérito 1.826/DF. Relator Min. Benedito
Gonçalves. 

Ementa: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AÇÃO
PENAL ORIGINÁRIA. DENÚNCIA. CORRUPÇÃO PASSIVA E
ATIVA. LAVAGEM DE DINHEIRO. FORO POR
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. ART. 80 DO CPP.
UNIDADE FÁTICO-PROBATÓRIA. RISCO DE PREJUÍZO
À PERSECUÇÃO PENAL. EXCEÇÃO AO
DESMEMBRAMENTO. COMPETÊNCIA DO STJ.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE CRIME ELEITORAL.
INÉPCIA. ART. 41 DO CPP. INOCORRÊNCIA. JUSTA
CAUSA. ART. 395 DO CPP. LAVAGEM DE DINHEIRO.
AUSÊNCIA DE OBJETO MATERIAL E DE DOLO
ESPECÍFICO. ATOS NÃO AUTÔNOMOS DE OCULTAÇÃO
OU DISSIMULAÇÃO. EXAURIMENTO DO CRIME
ANTECEDENTE. PÓS-FATO IMPUNÍVEL. RECEBIMENTO
PARCIAL DA DENÚNCIA.
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Quinta Turma
3. Embargos de Declaração no Agravo Regimental
em Mandado de Segurança 70.188/GO. Relatora
Min. Maria Marluce Caldas.
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO
DE SEGURANÇA. OMISSÃO CONFIGURADA. TESE
JURÍDICA AUTÔNOMA NÃO ENFRENTADA. NATUREZA
DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "A", DO CTN.
PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES NÃO
ACOLHIDOS. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Sexta Turma
4. Agravo Regimental no Recurso Ordinário em
Habeas Corpus 230.682/PR. Relator Min. Carlos
Pires Brandão.
 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL. TRÁFICO DE DROGAS. INOVAÇÃO
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, NÃO
PROVIDO.
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Sexta Turma
5. Recurso Extraordinário no Agravo Regimental no
Habeas Corpus 1.009.416/SP. Relator Min. Antônio
Saldanha Palheiro.

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
DROGAS. DOSIMETRIA. TEMA DE REPERCUSSÃO N. 712
DO STF. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA EVENTUAL
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANTIDA A EXASPERAÇÃO DA
PENA BÁSICA EM RAZÃO DA ELEVADA QUANTIDADE
DE ENTORPECENTE DELETÉRIO. MINORANTE DO
TRÁFICO PRIVILEGIADO RECONHECIDA DE FORMA
MODULADA EM VIRTUDE DAS CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS DA APREENSÃO, QUE REVELARAM A MAIOR
GRAVIDADE DA CONDUTA DELITIVA. RATIFICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. RETRATAÇÃO NÃO CABÍVEL NA
HIPÓTESE.
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Sexta Turma

6. Embargos de Declaração no Agravo

Regimental no Habeas Corpus 1.041.073/SP.

Relator Min. Rogério Schietti Cruz.

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE

VULNERÁVEL. ACÓRDÃO DE APELAÇÃO. TRÂNSITO

EM JULGADO. AUSÊNCIA DE AJUIZAMENTO DE

REVISÃO CRIMINAL NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO. SUSTENTAÇÃO

ORAL. FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO DE RETIRADA

DE PAUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE NULIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE,

SEM EFEITOS INFRINGENTES.
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Sexta Turma

7. Mandado de Segurança 76.241/SP. Relator Min.

Sebastião Reis Júnior.

 

Ementa: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INVESTIGAÇÃO DE COMPARTILHAMENTO DE

MATERIAL PORNOGRÁFICO INFANTOJUVENIL.

PROVEDOR DE SERVIÇO DE INTERNET. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA REPRESENTANTE NO BRASIL PARA

FORNECIMENTO DE DADOS CADASTRAIS. QUEBRA DE

SIGILO DE DADOS CADASTRAIS DE USUÁRIOS NÃO

INDIVIDUALIZADOS. PROPORCIONALIDADE,

NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. DADOS ESTÁTICOS E

CADASTRAIS. PRIVACIDADE PRESERVADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ PELA VIABILIDADE DA

REQUISIÇÃO EM PERÍODOS DELIMITADOS.
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